
 

    CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS 
     Rua Pedro Domingues de Souza, 182 - CEP 86.330-000 - Fone (43) 3627-1023 

E-mail: camara@camaraleopolis.pr.gov.br 

______________________________________________________________________  

Ata da 11ª Sessão Ordinária realizada pela Câmara Municipal de 

Leópolis, Estado do Paraná, no dia 29 de junho de 2020. 

Compareceram os 09 Vereadores: Bruno Rafael Pinheiro de Souza, 

Carlos Sergio da Silva, Elzio Pereira, Ester Alves Ferreira, Leonel 

Alves Ferreira, Luiz Carlos Melchior, Orivaldo Toneze, Roberto de 

Oliveira Barboza e Silvana de Oliveira Fratoni. O Presidente Orivaldo 

fez abertura dos trabalhos na forma regimental, agradeceu a presença 

de todos, solicitou ao Secretário Bruno que lesse a ata anterior, da qual 

foi discutida, aprovada e assinada por todos. Dando início à ORDEM 

DO DIA, referente ao Projeto de Lei nº 08/2020 – LDO, foram 

realizadas as leituras de 3 Emendas Modificativas. Emenda 

Modificativa nº 01/2020 do PL nº 008/2020. Súmula: Dispõe sobre 

alteração do caput do art. 15 reduzindo para 10% (dez por cento) o 

limite para abertura de créditos adicionais especiais e suplementares 

no orçamento do Município de Leópolis no exercício de 2021, 

constante no Art. 15 do PL nº 008/2020 e dá outras providências.  

Emenda Modificativa nº 02/2020 do PL nº 008/2020. Súmula: Dispõe 

sobre alteração do art. 16 que autoriza o executivo a proceder por 

Decreto até o limite de 10% (dez por cento) das dotações definidas no 

orçamento.  Emenda Modificativa nº 03/2020 do PL nº 008/2020. 

Súmula: Dispõe sobre alteração do art. 18 que autoriza o executivo a 

proceder por Decreto até o limite de 10% (dez por cento) o manejo 

orçamentário e dá outras providências. Na sequência, foi lido o 

parecer jurídico do Dr. Carlos e pareceres das comissões de Justiça e 

Redação, de Finanças e Orçamento, referentes às Emendas e ao 

Projeto de Lei nº 08/2020, todos favoráveis à tramitação. Após a 

leitura, as Emendas foram colocadas em discussão da qual o Vereador 

Leonel disse que o orçamento de 2021 é mais de R$21.000.000,00 

(vinte e um milhões de reais), sendo que 40% dá mais que 

R$8.000.000,00 (oito milhões de reais), então o Prefeito trabalha livre 

sem ter que enviar projeto para a Câmara. Se deixasse 10%, o Prefeito 

trabalharia com mais de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) sem 

ter que passar pela Câmara. A Emenda visa maior transparência para a 

Casa Legislativa, assim a Câmara estará participando mais de onde 

vem e para onde vai o orçamento. O Vereador Bruno diz que nós da 

Comissão demos favorável à tramitação, pois a Emenda está dentro da 

lei. Ele não concorda com essas Emendas porque as Comissões da 
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Câmara é que terão que trabalhar e o vereador que apresentou a 

mesma não faz parte de nenhuma comissão. Quando teve início deste 

mandato, o Vereador Leonel não quis participar de nenhuma 

comissão. Por isso, diz Conscientize e participe da Comissão. Neste 

momento é contra essas Emendas. O Vereador Bruno questionou o 

Vereador Leonel se quando era da situação em mandatos anteriores se 

alguma vez apresentou essa Emenda. O Vereador Leonel pergunta 

quando a comissão se reuniu para dar parecer. O Vereador Bruno 

responde se o vereador anda com eles 24 horas para saber. O Vereador 

Leonel disse que votou a favor em mandato passado, mesmo sendo da 

situação, fazendo parte da Comissão. O Vereador Bruno é contra o 

projeto, até menciona que não sabemos quem será o Prefeito e 

Vereadores no próximo mandato. O Vereador Leonel fala que no ano 

que vem não sabemos quem estará nessa Casa de Leis. O Vereador 

Bruno diz que isso é briga pessoal entre o Vereador Leonel e o 

Prefeito. Encerrada a discussão, as Emendas foram colocadas em 

votação, das quais foram vetadas por 5 votos contrários e 3 favoráveis, 

sendo contrários os Vereadores: Bruno, Carlos, Elzio, Roberto e 

Silvana. Encerrada essa votação, o Projeto de Lei nº 08/2020 – LDO 

foi colocado em discussão e 1ª votação do qual foi aprovado por 

todos. E não havendo mais nada a tratar, em nome de Deus o 

Presidente encerrou os trabalhos 


